ANEXO III
MODELO(S) REFERENTE(S) A PLANILHA DE PROPOSTA

Ao
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA"

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ___/__ 
PROCESSO N.º 136.00192757/2024-89
OBJETO: SERVIÇO DE LIMPEZA EM AMBIENTE ESCOLAR PARA 2 E 3 TURNOS 

	Razão Social: 

	C.N.P.J.: 
	Insc. Estadual: 

	Endereço: 

	Cidade/Estado: 
	CEP.: 

	Endereço eletrônico: 
	Telefone: 



	[bookmark: _Hlk183504775]LOTE 01
REGIÃO ADMINISTRATIVA CAMPINAS - REGIÃO DE GOVERNO DE RIO CLARO

	DATA INÍCIO DOS SERVIÇOS: IMEDIATO

	ITEM
01
	Faculdade de Tecnologia de Rio Claro
Rua Dois, 2877 - Vila Operaria - 13504-090 - Rio Claro

	ITEM
	DESCRIÇÃO
DOIS TURNOS DE FUNCIONAMENTO
	ÁREA (m²)


	VALOR UNITÁRIO MENSAL (R$/m²)
	TOTAL MENSAL POR ITEM (R$)


	
	
	(1)
	(2)
	(3) = (1) X (2)

	2.1
	Áreas Internas: salas de aula
	793,26
	
	

	2.3
	Áreas Internas: sanitários e vestiários administrativos
	72,53
	
	

	2.4
	Áreas Internas: sanitários e vestiários de alunos ou de uso público ou coletivo de grande circulação
	241,97
	
	

	2.2
	Áreas Internas: salas de atividades complementares (informática, laboratórios, oficinas, salas de vídeo, grêmios)
	120,95
	
	

	2.5
	Áreas Internas: bibliotecas e salas de leitura
	125,61
	
	

	2.6
	Áreas Internas: áreas de circulação (corredores, escadas, rampas e elevadores)
	928,16
	
	

	2.7
	Áreas Internas: pátios cobertos, quadras cobertas e refeitórios
	852,08
	
	

	2.8
	Áreas Internas: administrativas (diretoria, vice-diretoria, secretaria, sala de coordenador e orientadores pedagógicos, sala dos professores)
	308,53
	
	

	2.9
	Áreas Internas: almoxarifados, depósitos e arquivos
	152,00
	
	

	2.10
	Áreas Externas: pátios descobertos, quadras, circulações externas e calçadas
	5.119,11
	
	

	2.11
	Áreas Externas: coleta de detritos em pátios e áreas verdes (em ha)*
	0,20
	
	

	2.12
	Vidros Externos – frequência mensal (face externa sem exposição a situação de risco)
	263,45
	
	

	2.12
	Vidros Externos – frequência trimestral (face externa com exposição a situação de risco)
	470,93
	
	

	TOTAL MENSAL (R$)
	

	PRAZO CONTRATUAL (MESES)
	30 meses

	VALOR TOTAL (R$)
	


(*) Valores em R$/ha/mês (1 ha = 10.000 m2)

Declaramos que o quadro de funcionários abaixo se mostra suficiente e coerente, de modo a permitir uma prestação de serviços plenamente satisfatória, atendendo todas as exigências e condições do edital de licitação, o qual será mantido durante toda a vigência contratual. Entretanto, estando ciente que a contratação será realizada por área e não por posto de trabalho, caso o quantitativo abaixo não se mostre, na prática, suficiente para a perfeita execução do objeto contratual, obrigo-me a disponibilizar tantos funcionários quantos se fizerem necessários para a prestação dos serviços, em total consonância com as condições estabelecidas no edital de licitação e seus anexos, sem qualquer ônus adicional à Contratante.

	Unidades de ensino/item
	Cargo/Função para cada Unidade de ensino/item (citar)

	Qte. de profissionais

	Produtividade
(m²/func.)

	01
	
	
	

	
	Total de
Funcionários 
	
	



	LOTE 02
REGIÃO ADMINISTRATIVA CENTRAL- REGIÃO DE GOVERNO DE SÃO CARLOS

	DATA INÍCIO DOS SERVIÇOS: IMEDIATO

	ITEM
01
	FATEC Porto Ferreira
Rua Padre Nestor Cavalcante Maranhão, 40 - Porto Ferreira


	ITEM
	DESCRIÇÃO
TRÊS TURNOS DE FUNCIONAMENTO
	ÁREA (m²)


	VALOR UNITÁRIO MENSAL (R$/m²)
	TOTAL MENSAL POR ITEM (R$)


	
	
	(1)
	(2)
	(3) = (1) X (2)

	2.1
	Áreas Internas: salas de aula
	1.096,66
	
	

	2.3
	Áreas Internas: sanitários e vestiários administrativos
	45,48
	
	

	2.4
	Áreas Internas: sanitários e vestiários de alunos ou de uso público ou coletivo de grande circulação
	241,10
	
	

	2.2
	Áreas Internas: salas de atividades complementares (informática, laboratórios, oficinas, salas de vídeo, grêmios)
	1.029,13
	
	

	2.5
	Áreas Internas: bibliotecas e salas de leitura
	199,92
	
	

	2.6
	Áreas Internas: áreas de circulação (corredores, escadas, rampas e elevadores)
	838,13
	
	

	2.7
	Áreas Internas: pátios cobertos, quadras cobertas e refeitórios
	953,46
	
	

	2.8
	Áreas Internas: administrativas (diretoria, vice-diretoria, secretaria, sala de coordenador e orientadores pedagógicos, sala dos professores)
	447,09
	
	

	2.9
	Áreas Internas: almoxarifados, depósitos e arquivos
	192,94
	
	

	2.10
	Áreas Externas: pátios descobertos, quadras, circulações externas e calçadas
	7.400,00
	
	

	2.11
	Áreas Externas: coleta de detritos em pátios e áreas verdes (em ha)*
	0,60
	
	

	2.12
	Vidros Externos – frequência mensal (face externa sem exposição a situação de risco)
	360,02
	
	

	2.12
	Vidros Externos – frequência trimestral (face externa com exposição a situação de risco)
	586,40
	
	

	TOTAL MENSAL (R$)
	

	PRAZO CONTRATUAL (MESES)
	30 meses

	VALOR TOTAL (R$)
	


(*) Valores em R$/ha/mês (1 ha = 10.000 m2)

Declaramos que o quadro de funcionários abaixo se mostra suficiente e coerente, de modo a permitir uma prestação de serviços plenamente satisfatória, atendendo todas as exigências e condições do edital de licitação, o qual será mantido durante toda a vigência contratual. Entretanto, estando ciente que a contratação será realizada por área e não por posto de trabalho, caso o quantitativo abaixo não se mostre, na prática, suficiente para a perfeita execução do objeto contratual, obrigo-me a disponibilizar tantos funcionários quantos se fizerem necessários para a prestação dos serviços, em total consonância com as condições estabelecidas no edital de licitação e seus anexos, sem qualquer ônus adicional à Contratante.

	Unidades de ensino/item
	Cargo/Função para cada Unidade de ensino/item (citar)

	Qte. de profissionais

	Produtividade
(m²/func.)

	01
	
	
	

	
	Total de
Funcionários 
	
	




MÊS DE REFERÊNCIA DOS PREÇOS: janeiro/2024
VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias
CONDIÇÕES DE ENTREGA: conforme as condições estabelecidas no Termo de Referência
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias, conforme as condições estabelecidas no Termo de Referência.

REGIME TRIBUTÁRIO:
DATA DA EMISSÃO:  

__________________________________________________
Nome e Assinatura do Representante legal da proponente
(documento elaborado com o timbre da proponente)
[image: Texto, Logotipo

Descrição gerada automaticamente com confiança média]

Administração Central
Divisão de Licitações e Almoxarifado


Rua dos Andradas, 140 | Santa Ifigênia | 01208-000 | São Paulo - SP
Tel.: +55 11 3324-3300 | www.cps.sp.gov.br

1. RESUMO DA COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

2.1. Unidades Escolares com Funcionamento em até 02 (dois) turnos 

2.1.1. Áreas Internas 

Valores referenciais de limpeza escolar, para áreas internas, com coeficientes de participação 

	Item
	Coeficiente de Participação
(1/m2) (1)
	Valor mensal (R$/mês) (2)
	Valor Total (R$/m²) (3) = (1) x (2)

	
	Quantidade Funcionários
	Produtividade
	
	

	Sala de Aula 

	Faxineiro 
	
	
	
	

	Encarregado* 
	
	
	
	

	Total R$/m² 
	

	Sanitários e Vestiários administrativos

	Faxineiro 
	
	
	
	

	Encarregado* 
	
	
	
	

	Total R$/m² 
	

	Sanitários e vestiários de alunos ou de uso público ou coletivo de grande circulação**

	Agente de higienização
	
	
	
	

	Encarregado*
	
	
	
	

	Total R$/m²
	 

	Salas de atividades complementares (informática, laboratórios, oficinas, vídeo e grêmios)

	Faxineiro 
	
	
	
	

	Encarregado* 
	
	
	
	

	Total R$/m² 
	

	Bibliotecas e salas de leitura 

	Faxineiro 
	
	
	
	

	Encarregado* 
	
	
	
	

	Total R$/m² 
	 

	Áreas de circulação (corredores, escadas, rampas e elevadores) 

	Faxineiro 
	
	
	
	

	Encarregado* 
	
	
	
	

	Total R$/m² 
	

	Pátios cobertos, quadras cobertas e refeitórios 

	Faxineiro 
	
	
	
	

	Encarregado* 
	
	
	
	

	Total R$/m² 
	

	Administrativas (diretoria, vice-diretora, secretaria, sala de coordenador e orientadores pedagógicos e sala dos professores) 

	Faxineiro 
	
	
	
	

	Encarregado* 
	
	
	
	

	Total R$/m² 
	

	Almoxarifados, depósitos e arquivos 

	Faxineiro 
	
	
	
	

	Encarregado* 
	
	
	
	

	Total R$/m² 
	


* Considerando 1 (um) encarregado para 30 (trinta) profissionais.
** Cláusula do adicional de insalubridade do acordo coletivo da categoria SIEMACO/SEAC-SP

2.1.2. Áreas Externas 

Valores referenciais de limpeza escolar, para áreas externas, com coeficientes de participação

	Item
	Coeficiente de Participação
(1/m2) (1)
	Valor mensal (R$/mês) (2)
	Valor Total (R$/m²) (3) = (1) x (2)

	
	Quantidade Funcionários
	Produtividade
	
	

	Pátios descobertos, quadras, circulações externas e calçadas 

	Varredor de áreas públicas privadas
	
	
	
	

	Encarregado* 
	
	
	
	

	Total R$/m² 
	R$ 

	Coleta de detritos em pátios e áreas verdes (em ha) ** 

	Varredor de áreas públicas privadas 
	
	
	
	

	Encarregado* 
	
	
	
	

	Total R$/m² 
	R$ 


* Considerando 1 (um) encarregado para 30 (trinta) profissionais.
** R$/ha/mês – 1 hectare (ha) equivale a 10.000 m².

2.1.3. Vidros Externos 

Valores referenciais de limpeza escolar, para vidro externos, com coeficientes de participação

	Item
	Coeficiente de Participação
(1/m2) (1)
	Frequência/Mês (h) (2)
	Valor mensal (R$/mês) (2)
	Valor mensal (R$/mês) (2)

	
	Quantidade Funcionários
	Produtividade
	Periodicidade
	Horas
	
	

	Vidros Externos – Frequência Mensal (Sem Exposição a Situação De Risco) 

	Limpador de Vidro - Face Interna
	
	
	semanal
	
	
	

	Encarregado de Limpador de Vidro - Face Interna* 
	
	
	semanal
	
	
	

	Limpador de Vidro - Face Externa
	
	
	mensal
	
	
	

	Encarregado de Limpador de Vidro - Face Externa*
	
	
	mensal
	
	
	

	Total R$/m² 
	R$ 
	
	

	Vidros Externos – Frequência Trimestral (Com Exposição a Situação De Risco) 

	Limpador de Vidro - Face Interna
	
	
	semanal
	
	
	

	Encarregado de Limpador de Vidro - Face Interna* 
	
	
	semanal
	
	
	

	Limpador de Vidro - Face Externa
	
	
	trimestral
	
	
	

	Encarregado de Limpador de Vidro - Face Externa**
	
	
	trimestral
	
	
	

	Total R$/m² 
	R$ 
	
	



* Considerando 1 (um) encarregado para 30 (trinta) profissionais.
** Considerando 1 (um) líder para 4 (quatro) profissionais.

2.2. Unidades Escolares com Funcionamento em até 03 (três) turnos 
2.2.1. Áreas Internas 

Valores referenciais de limpeza escolar para áreas internas com coeficientes de participação para três turnos

	Item
	Coeficiente de Participação
(1/m2) (1)
	Valor mensal (R$/mês) (2)
	Valor Total (R$/m²) 
(3) = (1) x (2)

	
	Quantidade Funcionários
	Produtividade
	
	

	Sala de Aula 

	Faxineiro 
	
	
	
	

	Encarregado* 
	
	
	
	

	Total R$/m² 
	

	Sanitários e Vestiários administrativos

	Faxineiro 
	
	
	
	

	Encarregado* 
	
	
	
	

	Total R$/m² 
	

	Sanitários e vestiários de alunos ou de uso público ou coletivo de grande circulação**

	Agente de higienização
	
	
	
	

	Encarregado*
	
	
	
	

	Total R$/m²
	 

	Pátios cobertos, quadras cobertas e refeitórios 

	Faxineiro 
	
	
	
	

	Encarregado* 
	
	
	
	

	Total R$/m² 
	


* Considerando 1 (um) encarregado para 30 (trinta) profissionais.
** Cláusula do adicional de insalubridade do acordo coletivo da categoria SIEMACO/SEAC-SP

3. DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO DOS CUSTOS E PREÇOS UNITÁRIOS 
Deverá ser calculado conforme os cargos que corresponde a cada item.

	
Discriminação dos Custos
	Escala:
Turno:
Tipo:
	44 Horas – 2ª a sábado
Diurno


	
	Valores expressos em Reais (R$)

	Remuneração 
	
	

	Salário-base 
	
	

	Adicional de insalubridade
	
	

	Adicional de periculosidade 
	
	

	Benefícios Mensais e Diários 
	
	

	Vale-transporte 
	
	

	Custo mensal 
	
	

	Parcela do trabalhador 
	
	

	Crédito PIS/COFINS 
	
	

	Vale-refeição 
	
	

	Custo mensal 
	
	

	Dia da categoria - 16 de maio 
	
	

	Parcela do trabalhador 
	
	

	Crédito PIS/COFINS 
	
	

	Cesta básica 
	
	

	Custo com cesta básica  
	
	

	Crédito PIS/COFINS 
	
	

	Benefício Social Familiar e natalidade
	
	

	Custo da Benefício Social Familiar e natalidade
	
	

	Crédito PIS/COFINS 
	
	

	Auxílio Creche 
	
	

	Assistência Familiar - Benefício Natalidade 
	
	

	Custo da assistência médica e familiar 
	
	

	Crédito PIS/COFINS 
	
	

	Norma Regulamentadora Nº 07 
	
	

	Insumos Diversos 
	
	

	Uniforme 
	
	

	Custo mensal
	
	

	Créditos PIS/COFINS 
	
	

	EPI 
	
	

	Custo mensal
	
	

	Créditos PIS/COFINS 
	
	

	Material 
	
	

	Encargos Sociais e Trabalhistas 
	
	

	Encargos previdenciários e FGTS 
	
	

	13º Salário + Adicional de férias 
	
	

	Afastamento maternidade 
	
	

	Custo de reposição do profissional ausente 
	
	

	Custo de rescisão 
	
	

	Outros * 
	
	

	Custos Indiretos, Lucro e Tributos 
	
	

	Custos Indiretos 
	
	

	Lucro 
	
	

	Tributos 
	
	

	ISS
	
	

	PIS
	
	

	COFINS
	
	

	Total
	
	



4. DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

	Encargos Sociais e Trabalhistas Simples Nacional
	Jornada 44 Horas (2ª a 6ª Feira)

	Grupo A - Encargos sociais básicos 
	

	Previdência Social 
	

	SESI 
	

	SENAI
	

	Incra
	

	SEBRAE 
	

	Salário Educação 
	

	Seguro contra acidentes de trabalho
	

	Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
	

	Grupo B - Tempo remunerado e não trabalhado 
	

	Férias 
	

	Ausência por enfermidade ≤ 15 Dias 
	

	Ausências legais 
	

	Licença paternidade 
	

	Acidente de trabalho
	

	Aviso prévio trabalhado
	

	Grupo C - Adicional de férias e 13º salário
	

	Adicional de férias 
	

	13º salário 
	

	Grupo D - Obrigações rescisórias 
	

	Aviso prévio indenizado 
	

	Incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 
	

	Inc. da multa FGTS e da Contribuição Social sobre os depósitos do FGTS
	

	Inc. da multa FGTS e da Contribuição Social sobre o aviso prévio indenizado
	

	Inc. da multa FGTS e da Contribuição Social sobre o aviso prévio trabalhado
	

	Grupo E - Aprovisionamento de casos especiais
	

	Incidência do Grupo A sobre afastamento por licença maternidade
	

	Incidência do FGTS sobre o acidente de trabalho > 15 dias 
	

	Percentual referente ao abono pecuniário 
	

	Percentual referente ao reflexo do aviso prévio indenizado sobre férias e 13º salário
	

	Incidência do FGTS sobre reflexo do aviso prévio indenizado sobre 13º salário
	

	Grupo F - Incidências cumulativas 
	

	Grupo A x (Grupo B + Grupo C) 
	

	          Incidência do Grupo A sobre o Grupo B 
	

	          Incidência do Grupo A sobre o Grupo C 
	

	Total geral
	


5. CÁLCULO DBI
	BDI

	Fórmula para cálculo e aplicação do BDI 

BDI = (1+ A )×( 1+ B )
                 1 - C 

	Onde: 
A: Taxa da somatória das despesas indiretas (%); 
B: Taxa representativa do lucro bruto (%); 
C: Taxa representativa da incidência de despesas fiscais (%). 


	Item
	Total
	Componentes
	Subtotal

	Despesas Indiretas 

	
	Administração Central
	

	
	
	Seguros
	

	Lucro
	
	Lucro
	

	Despesas Fiscais
	
	Pis
	

	
	
	Cofins
	

	
	
	ISSQN
	

	
BDI = (1+ ___ )×( 1+ ___ )                
                     1 - __ 


	BDI = ______ = ____,___%




ANEXO V
MODELO(S) DE DECLARAÇÃO(ÕES)
ANEXO V.1
MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO
(em papel timbrado do licitante)

Eu, ___________________________________, portador do CPF nº _____________, na condição de representante legal de ________________________ (nome empresarial ou denominação) , interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° ___/___, DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante:
a) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do parágrafo único do artigo 117 da Constituição Estadual; e
b) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei nº 6.019, de 1974, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017, quando o caso.
c) para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que para a assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 
d) para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que para a assinatura do contrato deverá apresentar comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas.
e) deverá indicar o (s) representante (s) legal (ais) da adjudicatária para assinatura do contrato, informando os dados pessoais (nome completo, C.P.F) e o cargo/função, com a última alteração contratual e, se for o caso, com procuração pública ou particular com firma reconhecida que lhe dê os poderes para a assinatura do contrato.
f) comprovação nos termos da Lei, de que o Código de Classificação Nacional de Atividades Econômicas CNAE da pessoa jurídica a ser contratada encontra-se de acordo com o objeto pretendido pela Administração;
g) deverá apresentar o recolhimento da garantia contratual.

(Local e data).
_______________________________
(Nome/assinatura do representante legal)
ANEXO VI

MODELOS REFERENTES À VISTORIA PRÉVIA

ANEXO VI.1

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DA REALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO PRECEDIDA DE VISTORIA
(elaborada pelo licitante)


Eu, ___________________________________, portador do CPF nº_____________, na condição de representante legal de ________________________ (nome empresarial ou denominação), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° ___/___, DECLARO que o licitante tem conhecimento do(s) local(is) e das condições da realização do objeto da licitação, e que realizou vistoria prévia no(s) local(is) em que será realizado o objeto da licitação, colhendo todas as informações e subsídios necessários para a elaboração da sua proposta.

O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não poderá pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou informações sobre o(s) local(is) em que será realizado o objeto da licitação.

(Local e data)

__________________________
(nome/assinatura do representante legal)



ANEXO VI.2

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DA REALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO
(elaborada pelo licitante)



Eu, ___________________________________, portador do CPF nº_____________, na condição de representante legal de ________________________ (nome empresarial ou denominação), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° ___/___, DECLARO que o licitante tem conhecimento do(s) local(is) e das condições da realização do objeto da licitação, que não realizou a vistoria prévia prevista no Edital e que, mesmo ciente da possibilidade de fazê-la e dos riscos e consequências envolvidos, optou por formular a proposta sem realizar a vistoria prévia que lhe havia sido facultada.

O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não poderá pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou informações sobre o(s) local(is) em que será realizado o objeto da licitação.

(Local e data)

__________________________
(nome/assinatura do representante legal)




ANEXO VI.3

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO PLENO DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADES DA CONTRATAÇÃO
(elaborada pelo licitante)



Eu, ___________________________________, portador do CPF nº_____________, na condição de responsável técnico de ________________________ (nome empresarial ou denominação), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° ___/___, DECLARO que o licitante tem conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, que não realizou a vistoria prévia prevista no Edital e que, mesmo ciente da possibilidade de fazê-la e dos riscos e consequências envolvidos, optou por formular a proposta sem realizar a vistoria prévia que lhe havia sido facultada.

O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não poderá pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou informações sobre o(s) local(is) em que será realizado o objeto da licitação.

(Local e data)

__________________________
(nome/assinatura/qualificação do responsável técnico)
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